
Estado do Rb Grande do Sul
OÀMAR/À MUNEPAL DE Rt) GRANDE
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Flávio Vehda iel

Vereador (a) do SOLIDARIEDADE
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,ustificativa: ÉÍ soffiação fa-se necessário pob os moradorE da lha, caso prêcbem de
atendiÍnento m&to de urgência precbam se desbcar por 10 km, seodo que no entoino da Escola
exbtem muftos Ínorador€s uosos, com ddciência fÍ;ta e não possuem condições de
desbcamento até o únko posto o(bteflte na lha. Quando esses moraàores se desbcãm até o
posto. mukas vezes não são atendilos peb grande demanda do local.
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Exma Sr. Presirente

O vêrêador abab(o csitâôo, após ouvita a casa lta frorma reglnental, irdka m
Executivo iluntiral, que cobque utlt posto fíédko para atendinênto de urgêncb irtrto
a Escob Rênascer na llra dos i/taÍhhêiDs.
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